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Local das Reuniões: Plenarinho
Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Reuniões às 14 horas, às terças-feiras.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Prof. Júnior Geo – PSC - Vice-Pres. Dep. Gutierres Torquato - PDT
Dep. Aldair Costa Gipão - PL  Dep. Moisemar Marinho - PSB
Dep. Nilton Franco - Republicanos – Pres.         Dep. Cleiton Cardoso - Republicanos
Dep. Jorge Frederico – Republicanos                 Dep. Valdemar Júnior – Republicanos
Dep. Claudia Lelis – PV Dep.Vanda Monteiro - UB
Comissão de Finanças, Tributação, Fiscalização e Controle
Reuniões às  14 horas, às quartas-feiras.
MEMBROS EFETIVOS:     MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Fabion Gomes – PL     Dep. Marcus Marcelo - PL
Dep. Luciano Oliveira - PSD  - Vice-Pres.     Dep. Prof. Júnior Geo – PSC
Dep. Olyntho Neto - Republicanos  - Pres.     Dep. Jorge Frederico - Republicanos
Dep. Léo Barbosa - Republicanos   Dep. Cleiton Cardoso – Republicanos
Dep. Eduardo Mantoan – PSDB  Dep. Eduardo do Dertins – Cidadania
Comissão de Desenvolvimento Rural, Cooperativismo, Ciência, 
Tecnologia e Economia
Reuniões às 9 horas, às quintas-feiras.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Luciano Oliveira – PSD – Pres. Dep. Wiston Gomes - PSD
Dep. Eduardo Fortes – PSD – Vice-Pres.  Dep. Fabion Gomes - PL
Dep. Cleiton Cardoso - Republicanos  Dep. Olyntho Neto - Republicanos
Dep. Jorge Frederico - Republicanos  Dep. Valdemar Júnior – Republicanos
Dep. Eduardo Mantoan – PSDB Dep. Ivory de Lira - PCdoB
Comissão de Administração, Trabalho, Defesa do Consumidor, 
Transportes, Desenvolvimento Urbano e Serviço Público
Reuniões às 8 horas, às quartas-feiras.
MEMBROS EFETIVOS:                 MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Moisemar Marinho – PSD – Pres.  Dep. Eduardo Fortes - PSD
Dep. Gutierres Torquato – PDT  Dep. Marcus Marcelo - PL
Dep. Cleiton Cardoso - Republicanos      Dep. Nilton Franco - Republicanos
Dep. Valdemar Júnior – Republicanos – Vice-Pres.   Dep. Olyntho Neto – Republicanos
Dep. Jair Farias – UB      Dep. Eduardo do Dertins - Cidadania
Comissão de Educação, Cultura e Desporto
Reuniões às 8 horas, às quintas-feiras.
MEMBROS EFETIVOS:       MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Marcus Marcelo – PL – Pres.   Dep. Aldair Costa Gipão - PL
Dep. Prof. Júnior Geo - PSC - Vice-Pres.   Dep. Wiston Gomes - PSD
Dep. Jorge Frederico – Republicanos       Dep. Léo Barbosa - Republicanos
Dep. Cleiton Cardoso - Republicanos      Dep. Valdemar Júnior – Republicanos
Dep. Vanda Monteiro – UB   Dep. Eduardo do Dertins - Cidadania
Comissão de Cidadania e Direitos Humanos
Reuniões às .
MEMBROS EFETIVOS:      MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Wiston Gomes – PSDB  Dep. Luciano Oliveira - PSD
Dep. Fabion Gomes – PL  Dep. Eduardo Fortes - PSD
Dep. Nilton Franco - Republicanos   Dep. Olyntho Neto - Republicanos
Dep. Léo Barbosa - Republicanos  Dep. Valdemar Júnior – Republicanos
Dep. Jair Farias – UB  Dep. Eduardo Mantoan - PSDB
Comissão de Saúde e Assistência Social 
Reuniões às 13 horas, às quartas-feiras.
MEMBROS EFETIVOS:      MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Fabion Gomes – PL   Dep. Marcus Marcelo - PL
Dep. Wiston Gomes – PSD  Dep. Aldair Costa Gipão - PL 
Dep. Olyntho  Neto – Republicanos – Vice-Pres. Dep. Léo Barbosa - Republicanos
Dep. Valdemar Júnior – Republicanos – Pres.      Dep. Cleiton Cardoso – Republicanos
Dep. Eduardo Mantoan – PSDB  Dep. Vanda Monteiro - UB 

Comissões Permanentes
Comissão Permanente de Segurança Pública
Reuniões às 10 horas, às quintas-feiras. 
MEMBROS EFETIVOS:                                 MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Moisemar Marinho – PSB – Pres.              Dep. Gutierres Torquato - PDT
Dep. Prof. Júnior Geo - PSC                               Dep. Wiston Gomes - PSD
Dep. Olyntho Neto - Republicanos -Vice-Pres.  Dep. Valdemar Júnior - Republicanos
Dep. Nilton Franco - Republicanos                     Dep. Cleiton Cardoso – Republicanos
Dep. Eduardo do Dertins – Cidadania                 Dep. Claudia Lelis - PV
Comissão Permanente de Acompanhamento e Estudos de 
Políticas Públicas para a Juventude
Reuniões às 
MEMBROS EFETIVOS:      MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Gutierres Torquato - PDT   Dep. Moisemar Marinho - PSBDep. 
Eduardo Fortes - PSD   Dep. Luciano Oliveira - PSD
Dep. Nilton Franco - Republicanos   Dep. Jorge Frederico - Republicanos
Dep. Léo Barbosa - Republicanos  Dep. Cleiton Cardoso – Republicanos
Dep. Jair Farias – União Brasil                               Dep. Eduardo Mantoan - PSDB
Comissão Permanente de Defesa dos Direitos da Mulher
Reuniões às 18 horas, às terças-feiras. 
MEMBROS EFETIVOS:       MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Eduardo Fortes – PSD     Dep. Fabion Gomes - PL
Dep. Wiston Gomes – PSD    Dep. Aldair Costa Gipão - PL
Dep. Leo Barbosa - Republicanos    Dep. Jorge Frederico - Republicanos
Dep. Cleiton Cardoso - Republicanos - Vice-Pres.   Dep. Nilton Franco – Republicanos
Dep. Vanda Monteiro – UB - Pres.    Dep. Claudia Lelis - PV
Comissão de Minas, Energia, Meio Ambiente e Turismo
Reuniões às 8 horas, às terças-feiras.
MEMBROS EFETIVOS:       MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Wiston Gomes – PSD Dep. Gutierres Torquato - PDT
Dep. Luciano Oliveira - PSD Dep. Eduardo Fortes - PSD
Dep. Jorge Frederico - Republicanos - Vice-Pres.   Dep. Nilton Franco - Republicanos 
Dep. Cleiton Cardoso - Republicanos Dep. Olyntho Neto – Republicanos
Dep. Claudia Lelis – PV – Pres. Dep. Vanda Monteiro - UB
Comissão Permanente de Assuntos Indígenas, Quilombolas e 
Comunidades Tradicionais
Reuniões às.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Prof. Júnior Geo – PSC                             Dep. Eduardo Fortes - PSD
Dep. Gutierres Torquato -PDT                           Dep. Wiston Gomes - PSD
Dep. Cleiton Cardoso - Republicanos                Dep. Nilton Franco - Republicanos 
Dep. Leo Barbosa – Republicanos                     Dep. Valdemar Júnior – Republicanos
Dep. Eduardo do Dertins – Cidadania                Dep. Ivory de Lira - PCdoB
Comissão Permanente de Defesa do Direito do Idoso
Reuniões às.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Aldair Costa Gipão - PL  Dep. Luciano Oliveira - PSD
Dep. Wiston Gomes – PSD  Dep.  Moisemar Marinho - PSB
Dep. Jorge Frederico - Republicanos  Dep. Nilton Franco - Republicanos 
Dep. Valdemar Júnior - Republicanos   Dep. Léo Barbosa – Republicanos
Dep. Claudia Lelis – PV  Dep. Ivory de Lira - PCdoB
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Atos Administrativos
DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.342/2023

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de  
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução 
nº 201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Lei nº 4.209, de 11 de agosto de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Valdiney Carvalho de Araújo, ma-
trícula 15643, do cargo em comissão de Secretario Parlamentar 
- SP-5, do Gabinete do Deputado Jair Farias, a partir de 14 de 
agosto de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de agosto de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.343/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de  
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução 
nº 201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Lei nº 4.209, de 11 de agosto de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Cezar José Dias Costa para o cargo em 
comissão de Secretário Parlamentar - SP-13, no Gabinete do  
Deputado Jair Farias, a partir de 14 de agosto de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de agosto de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.344/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Lei nº 4.209, de 11 de agosto de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Joao Batista Barros, matrícula 17001, 
do cargo em comissão de Secretário Parlamentar - SP-11, do 
Gabinete do Deputado Gutierres Torquato, a partir de 31 de 
agosto de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 15 dias do mês de agosto de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

PORTARIA Nº 42/2023 - P
Dispõe sobre a Declaração de Inexigibilidade de Licitação em 
atendimento aos interesses da Assembleia Legislativa do Es-
tado do Tocantins.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de  
conformidade com o art. 28, do Regimento Interno (Resolução 
nº 201, de 18 de setembro de 1997) e em consonância com o 
art. 3° da Resolução nº 319 de 30 de abril de 2015, e ainda com 
fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021.

Considerando que o artigo 74, inciso I, da Lei nº 14.133/21 
dispõe sobre os casos de inexigibilidade de licitação, onde é ine-
xigível a licitação quando o objeto é exclusivo e não se justifica 
a realização do certame;

Considerando o disposto na Solicitação de Material e Servi-
ços - SMS (fls. 02) dos autos, pela qual a Diretoria de Compras, 
Material e Patrimônio - DICOMP em que solicita a contratação 
de empresa de prestação de serviço online de pesquisa de preços 
públicos para procedimento licitatório, para esta Casa de Leis;

Considerando o disposto no Despacho de Justificativa de 
Inexigibilidade de Licitação (fls. 57/61) da Diretoria de Com-
pras, Material e Patrimônio - DICOMP, que motiva a necessi-
dade da contratação direta da empresa “NP TECNOLOGIA E 
GESTÃO DE DADOS LTDA”, pessoa jurídica de direito priva-
do, inscrita no CNPJ nº 07.797.967/0001-95, pelas razões elen-
cadas da mesma;

Considerando que a contratação direta não pressupõe a inob-
servância dos princípios administrativos, nem tampouco, carac-
teriza uma livre atuação da administração. Quando em verdade 
há um procedimento administrativo de inexigibilidade de lici-
tação que antecede a contratação, que mesmo sendo inviável a 
competição, que é necessário a observância de determinados re-
quisitos legais, do qual deverá ser fundamentado e comprovado 
em um processo de inexigibilidade;

Considerando, o parecer Jurídico nº 00135/2023-GAB-P-
GA/PJA/AL-TO, (fls. 72 a 81), lavrado pelo Procurador Geral 
da Assembleia, externando a possibilidade da contratação da 
empresa citada, com fundamento no artigo 74, inciso I da Lei 
Federal nº 14.133/2021;

Considerando ainda que em atendimento à supra aludida nor-
ma legal, esclarecemos que a escolha da empresa NP TECNO-
LOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, devidamente inscrita 
no CNPJ 07.797.967/0001-95, não foi contingencial. Prende-se 
ao fato de estar dentro dos valores praticados, como se pode ob-
servar nas notas de empenho que atestam contratos celebrados 
com a administração pública, conforme folhas 15 a 19 acostadas 
nos autos, bem como, atendeu aos requisitos técnicos, exigidos 
pela Diretora de Compras, Material e Patrimônio - DICOMP.

RESOLVE: 

Art. 1° Declarar inexigível o Processo Licitatório para a Con-
tratação da Empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DA-
DOS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ 07.797.967/0001-
95, no valor de R$ 11.580,00 (Onze mil quinhentos e oitenta 
reais), através do PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
nº 205/2023, visando o atendimento das necessidades da Direto-
ria de Compras, Material e Patrimônio - DICOMP, com funda-
mento no artigo 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.
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Art. 2º Os encargos deste ato correrão por conta da dota-
ção orçamentária do Programa de Trabalho 01.031.1141.2183 -  
Coordenação e manutenção dos serviços administrativos gerais, 
Natureza 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurí-
dica, Unidade Orçamentária 01010 - Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins.

Art. 3° Fica revogada a Portaria nº 40/2023 de 11 de agosto 
de 2023.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas/TO, 15 de agosto de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

PORTARIA Nº 788/2023 - DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso da atribuição que lhe confere o art. 78, inciso 
IX da Resolução nº 319, de 30 de abril de 2015, outorgado pelo 
Decreto Administrativo nº 656, de 18 de maio de 2015, do Pre-
sidente da Assembleia Legislativa, com fulcro no art. 37 da Lei 
nº 1818, de 23 de agosto de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal de Contrato, 
bem como seu respectivo substituto, para os casos de impedi-
mentos e afastamentos legais do titular, do contrato elencado a 
seguir: 

Processo Nº: 204/2023.

Contrato Nº: 033/2023.

Contratada: CAZA FORTE ENGENHARIA LTDA   
      CNPJ Nº 29.917.413/0001-17.

Objeto do Contrato: O presente instrumento tem por objeto a 
contratação de empresa para aquisição de frigobares, através da 
Adesão à Ata de Registro de Preços nº 110, item 9, oriunda do 
Pregão Eletrônico nº 01/2023, do Centro de Intendência da Ma-
rinha Belém/PA, nas condições, quantitativos e especificações 
contidos no Termo de Referência, a fim de atender a demanda da 
Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins.

Fiscal do Contrato: Rose Mary Alves Cerqueira                    
     Matrícula: 60.  
     Substituto do Fiscal do Contrato: Wilmar Francisco Souza 
Silva, matrícula 11481.

Art. 2º São atribuições do Fiscal: 

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato 
das cláusulas avençadas; 

II - Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as irre-
gularidades encontradas, as providências que determinam os in-
cidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como in-
formar por escrito a Diretoria Administrativa sobre tais eventos; 

III - Determinar providências de retificação das irregularida-
des encontradas e incidentes imediatamente comunicar através 

de relatório a Diretoria Administrativa para ciência e apreciação 
das providências;

IV - Relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato; 

V - Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorro-
gação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 60 dias do final da vigência, logo após encaminhar para as 
devidas providências; 

VI - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

VII - Atestar a realização dos serviços efetivamente presta-
dos e/ou recebimento dos materiais; 

VIII - Observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinados;

IX - Manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido 
ajuste contratual;

X - O fiscal deve observar o que reza o Termo de Contrato, 
principalmente em relação ao prazo previsto;

XI - Exigir que o contratado repare, corrija, remova, recons-
trua ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorre-
ções resultantes da execução ou de materiais empregados, nos 
termos e no Art. 69 da Lei Federal nº 8.666/93. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação. 

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 15 dias do mês de agosto de 2023. 

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 789/2023 - DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 116, IX, da Lei nº 4.209, de 11 de agosto 
de 2023, e em consonância com o art. 3º, III, do Ato da Mesa 
Diretora nº 7, de 28 de novembro de 2019, publicado no Diário 
da Assembleia nº 2924, com as alterações introduzidas pelo Ato 
da Mesa Diretora nº 7, de 21 de dezembro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR o nível de remuneração da servidora 
Francisca do Amparo Martins Araújo, matrícula 8001, de 
SP-8 para SP-2, do Gabinete do Deputado Jair Farias, retroati-
vamente ao dia 14 de agosto de 2023.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 15 dias do mês de agosto de 2023.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral
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Diretoria Administrativa
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO  
Nº 033/2023
Em cumprimento ao que preceitua o Art. 61, Parágrafo Único da 
Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, a Assembleia Legislati-
va do Estado do Tocantins, torna pública a celebração do seguin-
te Instrumento de Termo de Contrato de nº 033/2023, oriundo da 
Adesão a ARP 110 do Pregão Eletrônico - SRP Nº 01/2023, do 
Centro de Intendência da Marinha em Belém/PA.
TERMO DE CONTRATO: Nº 033/2023.
PROCESSO: Nº 204/2023.
CONTRATANTE: Assembleia Legislativa Do Estado Do Tocantins.
CONTRATADA: Caza Forte Engenharia Ltda.  
CNPJ Nº: 29.917.413/0001-17.

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a contratação 
de empresa para aquisição de frigobares, através da Adesão à 
Ata de Registro de Preços nº 110, item 9, oriunda do Pregão 
Eletrônico nº 01/2023, do Centro de Intendência da Marinha Be-
lém/PA, nas condições, quantitativos e especificações contidos 
no Termo de Referência, a fim de atender a demanda da Assem-
bleia Legislativa do Estado do Tocantins.

VALOR DO CONTRATO: O valor estimado do presente con-
trato é de R$ 51.000,00 (Cinquenta e um mil reais), conforme 
apurado na proposta vencedora na Ata de Registro de Preços nº 
110 do Centro de Intendência da Marinha Belém/PA, oriundo do 
Pregão Eletrônico SRP nº 001/2023;

VIGÊNCIA: O presente Instrumento terá início a partir da data 
de sua assinatura até 31.12.2023, ressalvado o prazo de garantia 
dos equipamentos.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente da 
presente contratação ocorrerá por conta da Dotação Orçamen-
tária abaixo consignada: Unid. Orçamentária: 01010 - As-
sembleia Legislativa do Tocantins. Programa de Trabalho: 
01.031.1141.2183 - Coordenação e manutenção dos serviços 
administrativos. Natureza de Despesa: 449052 - Equipamentos 
e material permanente.

DATA DA ASSINATURA: Palmas/TO, 14 de agosto de 2023.

SIGNATÁRIOS: Deputado AMÉLIO CAYRES - Presidente 
AL/TO. WELLINGTON ALVES DE MELO - Representante da 
Empresa Caza Forte Engenharia Ltda.

DEPUTADOS DA 10ª LEGISLATURA 
     

 ALDAIR COSTA GIPÃO (PL) 

AMÉLIO CAYRES (Republicanos) 

CLAUDIA LELIS (PV) 
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 LÉO BARBOSA (Republicanos) 

LUCIANO OLIVEIRA (PSD) 
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NILTON FRANCO (Republicanos) 

OLYNTHO NETO (Republicanos) 
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VANDA MONTEIRO (UB) 
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